ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 10º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidenta: Edimê Erlinda de Lima Avelar; 1º Vice-Presidente: João Bosco de Castro Borges (Bosquinho); 1º Secretário: Otaviano Marques de Amorim; 2º Secretário: Vicente de Paula Sousa. CHAMADA INICIAL: Todos os 17 (dezessete) vereadores presentes. HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 9 (nove) dias do mês de outubro de 2014 (dois mil e quatorze), no Plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Em nome de Deus, havendo número regimental, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração foi feita pelo Vereador Francisco Carlos Frechiani, acompanhado pelos demais vereadores e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. ENTREGA DE DIPLOMA DE TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO SENHOR CLÊNIO ANTÔNIO GONÇALVES: Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento do homenageado Clênio Antônio Gonçalves na reunião especial de entrega do diploma de título de Cidadão Benemérito de Patos de Minas, realizada no dia 18 de setembro de 2014, o diploma foi entregue a ele, nesta reunião ordinária, pelo autor da homenagem, Vereador Lindomar Francisco Tavares. ORADOR INSCRITO: Como orador inscrito, o Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) falou sobre as Eleições 2014. Disse que, usando a prerrogativa do Art. 28 do Regimento Interno, iria fazer uma breve reflexão sobre algumas questões que considera importante, “sem salto alto, sem vaidade”, na defesa de um projeto político transformador e não pautado “em cima das pessoas”. Enunciou que o governador eleito de Minas Gerais, Fernando Pimentel, pediu que agradecesse a toda população patense e da região, a todos militantes e filiados do Partido dos Trabalhadores (PT) e do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) pela expressiva votação recebida na nossa cidade e adjacências; que também agradecesse à Vereadora-Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar, aos vereadores Otaviano Marques de Amorim, Vicente de Paula Sousa, David Antônio Sanches (David Balla), Lásaro Borges de Oliveira, Valdir Reis de Jesus, Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa), José Osmar de Castro (Guiguim), José Carlos da Silva (Carlito), Bartolomeu Ferreira Ribeiro, Francisco Carlos Frechiani, José Lucilo da Silva Júlio (Duda) e Itamar André dos Santos; que agradecesse ainda, de forma especial, ao Presidente do PT em Patos de Minas, Altamir Fernandes, “que muito trabalhou, de forma silenciosa, às vezes até incompreendida”, ao Presidente do PMDB, Oscar Faria, que foi o eixo, a base para a consolidação da vitória, aos ex-prefeitos Edson Machado (Didi), de Lagoa Formosa, e Antônio do Valle Ramos, de Patos de Minas, aos ex-vereadores que abraçaram a sua campanha, especialmente Amarildo Ferreira e Isaias Martins; enfim, agradecesse a todos os atores sociais e aos milhares de anônimos que não foram citados nominalmente. João Bosco afirmou que o vice-governador eleito, Antônio Andrade, irá honrar o Palácio da Liberdade, garantindo que Minas, a partir de agora, tenha muito mais liberdade, principalmente na imprensa. Bosquinho aproveitou a oportunidade para cumprimentar ao Dr. Hely Tarquínio pela vitória como Deputado Estadual; a ex-prefeita Maria Beatriz de Castro Alves Savassi (Béia Savassi), “mulher guerreira, que, apesar de problemas pessoais, fez uma campanha brilhante”, ao José Humberto Soares, ao Elmiro Alves do Nascimento e ao Edimar Xavier, pela disputa local e regional em todo o estado. João Bosco (Bosquinho) afirmou que a história de Minas terá agora a grande chance de se transformar, e “Minas são muitas”, conforme Guimarães Rosa, mas o governo é um só. Disse que “o povo de Patos de Minas não manda recado, dá o recado na hora certa, e deu um recado tão claro, inclusive para os líderes que se julgavam os donos da cidade”. Destacou que ficou feliz com o resultado eleitoral, dizendo que a vitória de Dilma Rousseff e Fernando Pimentel em Patos e região é um marco histórico, como também o é a votação expressiva de Josué Alencar. O Vereador frisou que participou de vários debates, nos quais defendeu o projeto de transformação de nosso estado, viajou e lutou bastante, mas não deixou de cumprir suas funções parlamentares, estando presente em todas as reuniões. Bosquinho chamou a atenção dos telespectadores para surgimento de um fato novo, proferindo os seguintes dizeres: “quem perdeu a eleição, agora está buscando se unir (antes era uma briga ferrenha), querendo ganhar com análise e práticas perversas, por meio da divulgação de um material na cidade intitulado “Eu amo Patos de Minas”, feito por marqueteiro, visando a levar o povo ao erro. O material, cerca de 500 mil panfletos, que já está circulando nas redes sociais, diz que Uberlândia elegeu 2 (dois) deputados federais e 5 (cinco) deputados estaduais; Uberaba, 2 (dois)  federais e 2 (dois) estaduais”, e que, por isso, Patos de Minas tem que se “unir, eleger e levar para o senado federal o senhor Elmiro Nascimento, para a Câmara dos Deputados, o Senhor José Humberto Soares, e, para um dos Ministérios do Governo Federal, o Senhor Arlindo Porto Neto”. Bosquinho caracterizou o movimento como “conto da carochinha, história para boi dormir, balela, teatro fictício, oportunismo, hipocrisia, pois se brigaram tanto no período eleitoral, como falar em união agora?”, e, ainda, como o “abraço dos afogados, porque daqui a dois anos irão disputar a Prefeitura, por isso não querem uma força nova na cidade”, afirmando que “o PT e o PMDB ficarão unidos, é o casamento verdadeiro, que vem de antes. Essa parceira irá colher frutos, que cada vez mais irá mudar o nosso país”. Destacou que o eleitor tem o direito de votar no candidato Aécio Neves, não por esses motivos, mas por acreditar no projeto político que ele defende para o país. Segundo João Bosco, “o voto deve ser fruto de uma consciência política que o cidadão desenvolve, não pode ser comprado, barganhado”, por conseguinte será feita análise profunda do material e o ato não ficará impune, pois o PT e o PMDB acionarão a Justiça para retirá-lo de circulação. O Vereador afirmou que procurou a gravação da entrevista do ex-senador Arlindo Porto na Radiopatos, no entanto não a conseguiu, para saber de que se tratava a dita mala preta que corria na cidade. Frisou que a vitória de Dilma Rousseff e Fernando Pimentel em Patos de Minas e região se deu não apenas pela rejeição às lideranças antigas, mas porque, nos últimos 12 (doze) anos, o PT e o PMDB têm feito uma grande revolução social no país, citando como exemplo a implantação de câmpus da Universidade Federal de Uberlândia (UFU) em Patos de Minas, Monte Carmelo e Ituiutaba; a extensão da Universidade Federal de Viçosa (UFV) em Paracatu e Rio Paranaíba, a implantação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro (IFTM), composto pelos câmpus sediados em Uberlândia, Paracatu, Ituiutaba, Patrocínio, Uberaba e Patos de Minas; o desenvolvimento do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), do Programa Universidade para Todos (Prouni), do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu); o investimento para a construção de tantas obras estruturantes em Patos de Minas, como a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Porte III, as várias unidades de atendimento à saúde e centros municipais de educação infantil, o Restaurante Popular e a duplicação da Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira (JK). Assegurou que a candidata à presidência terá sua vitória consolidada no 2º turno, especialmente em Patos de Minas, porque “Dilma Rousseff tem a força da militância do PT, do PMDB, dos professores, dos trabalhadores, e das forças vivas da cidade”. Ao encerrar, Bosquinho fez a leitura do balanço de recursos federais arrecadados e investidos no governo Luiz Inácio Lula da Silva e Dilma Vana Rousseff, comparado ao governo Fernando Henrique Cardoso. Após o pronunciamento do Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho), se manifestaram a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar e o Vereador Lindomar Francisco Tavares. A Presidenta afirmou que não se pode “transformar o Plenário desta Casa em palanque político, pois existem outros meios adequados para se discutir política”. O Vereador Lindomar Tavares alegou que a gravação a que o Vereador João Bosco (Bosquinho) fez referência se encontra à disposição na Radiopatos, no entanto deve ser requerida formalmente, e solicitou que o vídeo desta reunião, bem como o da última reunião ordinária, seja enviado ao Ministério Público para averiguar o gasto do dinheiro público em propaganda eleitoral do PT, uma vez que, segundo o Vereador, cada minuto de reunião transmitido custa R$ 50,00 (cinquenta reais), sendo que, por conseguinte, foram gastos cerca de R$ 3.000,00 (três mil reais) em propaganda política somente nesta reunião. Lindomar encerrou solicitando o uso da fase de Orador Inscrito para continuar tratando desse assunto na próxima reunião ordinária. Em defesa, a Presidenta Edimê Avelar assegurou que está cumprindo com rigor o seu papel como presidente da Casa. Justificou que quando é solicitado o uso da fala como Orador Inscrito, não se é informado todo o teor do que se irá falar, e que a transmissão ao vivo das reuniões ocorre para atender os anseios da população e dos vereadores, de modo a garantir, ao disponibilizar aos telespectadores informações de relevante interesse coletivo, maior transparência e clareza aos atos oficiais praticados pelos parlamentares. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projetos de Lei: 3962/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Acrescenta os incs. XI, XII e XIII ao art. 5º da Lei nº 6.390, de 16 de março de 2011”; Substitutivo ao 3963/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Acrescenta § 3º ao art. 111 da Lei Complementar nº 002, de 6 de setembro de 1990, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Patos de Minas”; 3985/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Acrescenta o parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 6.852, de 9 de dezembro de 2013”; 3998/14, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Dispõe sobre a realização de coleta e análise das águas de reservatórios das escolas, creches e unidades de saúde do município de Patos de Minas”; 4006/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Institui o Fundo Municipal sobre Drogas – FUMAD”; 4007/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera a redação do caput e do inc. II do art. 3º e do caput do art. 9º da Lei nº 5.718, de 10 de março de 2006, que “Cria, no município de Patos de Minas, o Conselho Municipal de Juventude e dá outras providências”; 4008/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o inciso IX do art. 5º da Lei nº 6.390, de 16 de março de 2011”; 4009/14, de autoria do Executivo Municipal, que Altera os §§ 1º, 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial suplementar reduz o valo da dotação orçamentária que menciona”; 4010/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Acrescenta parágrafo único ao art. 4º da Lei nº 6.226, de 16 de abril de 2010”. Projetos de Lei Complementar: 599/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o art. 103 da Lei Complementar nº 002, de 6 de setembro de 1990”; 616/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Revoga o inc. IV e altera os incs. I e II do parágrafo único, todos do art. 1º da Lei Complementar nº 465, de 26 de maio de 2014”; Substitutivo ao 616/14, projeto original de iniciativa do Executivo Municipal e Substitutivo de autoria do Vereador Francisco Carlos Frechiani, que “Revoga o inciso IV do art. 2º e altera os incisos I e II do parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 461, de 8 de maio de 2014, alterado pela Lei Complementar nº 465, de 26 de maio de 2014, que dispõem sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público”; 617/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Concede isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e tributos municipais incidentes sobre o imóvel que menciona e dá outras providências”; 618/14, de autoria do Vereador Antônio Ferreira da Rocha, que “Acrescenta § 3º ao art. 9º da Lei Complementar nº 014, de 27 de julho de 1992, que “Dispõe sobre o Código de Edificações do Município de Patos de Minas e dá outras providências”. Indicações: 0728 a 0739/14. Requerimentos (Votos de Pesar): 0580 a 0604/14. Moção de Aplausos: 0054/14. PARECERES: O Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro devolveu para votação os Projetos de Lei 3962, 3963, 3985, 4006, 4007, 4008, 4009, 4010, e os Projetos de Lei Complementar 599, 618/14. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior pediu celeridade na devolução e votação dos projetos, alegando a infinidade de projetos sob vista ou retidos nas comissões. Em face do pedido, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar justificou que os citados projetos estão retidos nas comissões por estarem aguardando diligências. No que tange ao Projeto de Lei 3891/14, o autor, Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, solicitou a devolução da proposição para votação tão somente na constitucionalidade e posterior encaminhamento às comissões competentes para análise e eventuais emendas. O pedido foi negado pelo Vereador Francisco Carlos Frechiani, sob a justificativa de que, conforme o conversado com a Assessoria Parlamentar do Vereador Braz Paulo, ainda não iria devolver o projeto de lei, pois, a partir da audiência pública realizada sobre o assunto e por considerar que um Conselho instituído arbitrariamente pelo Prefeito não pode simplesmente ser alterado de consultivo para deliberativo, irá apresentar emendas à proposição. Francisco Frechiani aproveitou a oportunidade para agradecer a todos pela presença na citada audiência pública e para conclamar a população a participar mais das discussões nas audiências públicas que são realizadas. No que diz respeito aos Projetos de Lei 3829/2013 e 3848/2014, o autor, Vereador Lásaro Borges de Oliveira, solicitou que as proposições fossem devolvidas e colocadas em votação nesta reunião, ao que a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar argumentou que compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) liberar os projetos para votação. Por sua vez, o Presidente da CLJR, Otaviano Marques de Amorim, informou que as obras denominadas pelos citados projetos ainda não foram concluídas, por isso as matérias legislativas foram arquivadas pela Presidência com base no parecer da Comissão. Então, a Presidenta Edimê informou que, diante do pedido de desarquivamento, encaminhou ofício ao Prefeito solicitando informações quanto à conclusão das obras, todavia o Vereador Lásaro Borges de Oliveira alegou que os centros municipais de educação infantil do Bairro Limoeiro e do Bairro Peluzzo foram denominados antes mesmo de as obras serem iniciadas, motivo pelo qual os referidos projetos deveriam ser devolvidos para votação ou serem revogados aqueles que foram aprovados sem as obras estarem concluídas. À vista disso, os projetos foram desarquivados e o Presidente da CLJR, Otaviano Marques de Amorim, nomeou como relator das matérias legislativas o Vereador Lindomar Francisco Tavares, informando que as duas proposições serão liberadas para votação na próxima reunião ordinária. O Vereador Itamar André dos Santos parabenizou a Presidenta Edimê pela condução dos trabalhos e devolveu o Parecer Prévio do Tribunal de Contas referente à gestão da ex-prefeita Maria Beatriz de Castro Alves Savassi, exercício 2012, solicitando a aprovação nesta reunião. Foi retirado pelo autor, o Executivo Municipal, o Projeto de Lei 4001/2014, sobre o qual o Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) esclareceu que a retirada se deu para as adequações necessárias, tendo em vista a existência de uma lei do ano de 1985 sobre estacionamento rotativo e as necessidades evidenciadas na audiência pública sobre o assunto, principalmente no que diz respeito à implantação concomitante do corredor de ônibus e da Junta Administrativa de Recursos de Infrações (Jari), bem como à utilização dos agentes de fiscalização. Por oportuno, o Vereador Lindomar Francisco Tavares agradeceu aos vereadores e a todas as pessoas que estiveram presentes na audiência pública sobre o citado projeto de lei, enfatizando que todos concordam com o estacionamento rotativo pago, todavia, reforçou, é preciso que o estacionamento rotativo caminhe junto com a implantação do corredor de ônibus, da guarda municipal e da Jari.  O Vereador Francisco Carlos Frechiani devolveu para votação o Projeto de Lei 597/2014 e apresentou a justificativa da emenda, de sua autoria e do Vereador João Batista Gonçalves (Cabo Batista), ao Projeto de Lei 3962/2014, explicando que o objetivo é que a própria Controladoria Geral despache as certidões da inexistência de pendência ou irregularidade em prestação de contas de convênios ou de contratos de repasses financeiros a pessoas físicas na forma de subvenção social. Francisco Frechiani justificou também que a apresentação do Substitutivo ao Projeto de Lei 3963 deu origem ao Projeto de Lei Complementar 619, com a finalidade de corrigir uma falha, uma vez que, se tratando de servidores, a lei deve ser complementar. E, ainda, pediu vista do Projeto de Lei 4007/2014, alegando que colocar 6 (seis) representantes da sociedade civil eleitos pelo voto direto, pressupõe a organização da votação pela Administração Municipal, o que não acontecerá, e se os jovens são eleitos, não funciona, porque acabam desistindo. Em face do pedido de vista, o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior pediu que a proposição fosse liberada para votação em primeiro turno na próxima reunião ordinária, para, posteriormente, ser debatida. Disse que, juntamente com o Vereador David Antônio Sanches (David Balla), deseja que o projeto seja aprovado com urgência, pois faz dois anos que está lutando para implementar o Conselho Municipal de Juventude neste município. Braz Paulo explicou que, embora o Conselho tenha sido criado em 2006, nunca saiu do papel e que conhece membros do Conselho da Juventude, em nível estadual e nacional, que têm o desejo de que Patos de Minas tenha um conselho atuante, de modo a contribuir na definição de políticas públicas para a juvenilidade. Com relação ao Projeto de Lei 3998/2014, dele foi pedido vista pelo Vereador Itamar André dos Santos, logo após a autora, Vereadora-Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar, ter argumentado favoravelmente à proposição. Edimê arguiu que, em que pese a CLJR opinar que a matéria legislativa irá gerar gastos, é imprescindível certificar a qualidade da água consumida pelas crianças, sobretudo por estarem em fase de desenvolvimento. O Vereador Lindomar Francisco Tavares devolveu a Indicação nº 546/2014, de autoria do Vereador Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa), que estava sob sua vista. Também devolveu a Indicação que estava sob sua vista, o Vereador José Osmar de Castro (Guiguim), isto é, a Indicação nº 709/2014, a qual foi retirada por seu autor, o Vereador Lásaro Borges de Oliveira. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei 3962 e Emendas 01 e 02, Substitutivo ao 3963, 3985, 3998, 4006, 4007, 4008, 4009, 4010, 597, 599, 616, 618/14, após serem analisados pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, em reunião na data de 7 de outubro, receberam pareceres favoráveis, com a exceção do PL 3998/14, que recebeu parecer contrário. Submetidos à discussão e à votação, em 1º turno, foram aprovados por 16 votos, com exceção do Projeto de Lei 4010/14, que foi aprovado por 15 votos favoráveis e 1 contrário do Vereador João Bosco de Castro Borges; do Projeto de Lei Complementar 616/14, que foi devolvido ao Executivo, juntamente com o Projeto de Lei 4001/14; do Projeto de Lei 4007/14, que ficou sob vista do Vereador Francisco Carlos Frechiani e dos Projetos de Lei 3998 e 618/14, que ficaram sob vista do Vereador Itamar André dos Santos. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos de Lei 3929, 3991, 3995, 3997, 3999, 4002 e 4003/14, pautados, após receberem pareceres favoráveis das comissões competentes de mérito, foram submetidos à discussão e à votação em 2º turno e aprovados por 16 votos. Encaminhados à Comissão de Legislação, Justiça e Redação para emissão de pareceres de Redação, os projetos foram devolvidos, após análise, com pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação, foram aprovados, da mesma forma em que foram em 2º turno, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – EXERCÍCIO 2012: Após receber o Parecer Prévio emitido sobre as Contas do Município de Patos de Minas, referente ao exercício de 2012, sob o número 887186, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar o encaminhou à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira (CFOFF) para análise e parecer. Sob a Presidência do Vereador João Bosco de Castro Borges, a CFOFF se reuniu, no dia 7 de agosto de 2014, e indicou como relator o Vereador Francisco Carlos Frechiani, que, após análise, emitiu parecer propondo a aprovação das referidas contas, bem como a elaboração do competente projeto de decreto legislativo. Nesta data, 9 de outubro, o Parecer constante do Projeto de Decreto Legislativo nº 733/14, de autoria da CFOFF, que “Aprova as contas de gestão do Prefeito de Patos de Minas, referentes ao exercício de 2012, de responsabilidade de Maria Beatriz de Castro Alves Savassi, conforme parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, expedido no âmbito do processo nº 887186” foi discutido, analisado e aprovado por 17 votos, dos vereadores Antônio Ferreira da Rocha, Bartolomeu Ferreira Ribeiro, Braz Paulo de Oliveira Júnior, David Antônio Sanches, Edimê Erlinda de Lima Avelar, Francisco Carlos Frechiani, Itamar André dos Santos, João Batista Gonçalves, João Bosco de Castro Borges, Jose Carlos da Silva, Jose Lucilo da Silva Júlio, Jose Osmar de Castro, Lásaro Borges de Oliveira, Lindomar Francisco Tavares, Otaviano Marques de Amorim, Valdir Reis de Jesus e Vicente de Paula Sousa. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES, REQUERIMENTOS E MOÇÕES: As Indicações: 0546, 0728 a 0739/14 e a Moção de Aplausos: 0054, pautadas, foram submetidas à discussão e à votação, em único turno, e aprovadas por 14 votos.  Os Requerimentos (Votos de Pesar): 0580 a 0604/14 foram lidos pelo 1º Secretário Otaviano Marques de Amorim e submetidos à consideração dos vereadores. COMUNICAÇÕES: O Vereador Lásaro Borges de Oliveira convidou a todos para participarem da confraternização no dia 11 de outubro, na Praça do Coreto, a partir das 19 horas, em comemoração ao Dia do Agente Comunitário de Saúde e de Combate às Endemias, instituído por Projeto de Lei de sua autoria, destacando que o evento contará com shows, apresentação de vários artistas e sorteio de prêmios. O Vereador Francisco Carlos Frechiani fez um agradecimento ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Nelson Nogueira Silva, e ao Engenheiro Rogério Borges Vieira pelo atendimento ao seu pedido quanto à recomposição asfáltica na Avenida Ivan Borges, próximo ao Parque Municipal do Mocambo. Por oportuno, Francisco Frechiani ressaltou que os candidatos à eleição devem ser votados por opção e não por falta de opção e afirmou que o resultado das urnas é preocupante, pois evidencia que 2/3 (dois terços) da população não quiseram os candidatos de Patos de Minas à eleição e que a eleição do Deputado Estadual Dr. Hely Tarquínio se deu, principalmente, pelos votos dos eleitores das cidades vizinhas de Patos de Minas. O Vereador Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa) agradeceu ao Diretor Municipal de Trânsito pela adoção das medidas necessárias para o atendimento do transporte coletivo urbano no Bairro Residencial Barreiro. E o Vereador Lindomar Francisco Tavares fez convite para Festa Popular de Areado, destacando que se trata de uma das maiores festas dos distritos, a realizar-se-á no próximo final de semana, com a presença dos cantores sertanejos Lourenço e Lourival na sexta-feira (10), Emílio e Eduardo no sábado (11), e a realização de cavalgada no domingo (12). ATA: Aprovada. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 3929, 3991, 3995, 3997, 3999, 4002 e 4003/14, à sanção. Projetos de Lei 3962, Substitutivo ao 3963, 3985, 4006, 4008, 4009, 4010, 597 e 599/14, pautados para votação em 2º turno. Projetos de Lei 4001 e 616/14, devolvidos ao Executivo; 3998 e 618/14, sob vista do Vereador Itamar André dos Santos. Projeto de Lei 4007/14, sob vista do Vereador Francisco Carlos Frechiani. Projeto de Decreto Legislativo 733/14 – Parecer Prévio do Tribunal de Contas - Exercício 2012, encaminhe-se. Indicações: 0546, 0728 a 0739/14 e Moção de Aplausos 054/14, encaminhem-se. Requerimentos: 0580 a 0604/14, cumpram-se. Indicação 0709/14 arquive-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 16 horas e 43 minutos. CHAMADA FINAL: 17 (dezessete) vereadores presentes. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, a Presidenta convocou para a próxima reunião ordinária no dia 23 de outubro de 2014, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 9 de outubro de 2014.
